
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017-CPL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 

OBJETO: Prestação de Serviços de Transportes/Fretes. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público, para o conhecimento de todos os interessados que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
e ADJUDICAÇÃO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº n.º 8.666/93 com suas 

alterações, e pelas condições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á às 09:00 
horas do dia 16 de fevereiro de 2017, horário local, na sala da Comissão de 

Licitações desta Prefeitura Municipal, situado na Rua Jesuíno Moura, nº 35, Sala 
02, Centro – Oeiras – PI -, Oeiras-PI, onde podem ser obtidas cópias deste 
instrumento convocatório em todos os dias úteis, das 7:30 às 13:30 horas. 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO: 

1.1 - Esta licitação tem por objeto Prestação de Serviços de Transportes e 
Fretes com detalhamento, especificações e demais exigências previstas no(s) 

Anexo(s) respectivo(s), como parte integrante deste Edital.  

1.1.1 - Sempre prevalecerão em caso de dúvidas, quando houver ou forem 
suscitadas, as especificações deste objeto constantes dos anexos do 
Edital. 

1.1.2 – Não serão tolerados atrasos para a participação presencial na 
sessão pública de abertura de envelopes contendo as propostas de preços 
e documentos de habilitação. Nesse caso, a empresa estará 
automaticamente excluída do certame. 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Os envelopes contendo a Proposta (Envelope n° 1) e os documentos de 
Habilitação (Envelope n° 2) serão recebidos no endereço acima mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame, sob coordenação 
do pregoeiro. 

2.2 – Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início 
do Pregão, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente ou outra data 
deliberada pelo pregoeiro e equipe com a devida comunicação formal aos 
licitantes que retiraram o Edital.  

2.3 – Poderão participar do certame todos os interessados pertencentes ao ramo 
de validade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, na forma 
do Anexo respectivo, que preencherem as condições de credenciamento e 



 

 

habilitação, dispostas neste Edital, ou seja, com objeto social de prestação de 
material de construção. 

2.4 – Todos os documentos devem estar redigidos e apresentados 
obrigatoriamente em língua portuguesa.   

2.5 - Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 

2.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados 
que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) não atendam às condições estabelecidas neste Edital e não apresentem 
os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, consoante 
determinação expressa no art. 7º, da Lei Federal Nº 8.935, de 18 de 
novembro de 1994; 

b) estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer de seja sua forma 
de constituição; 

c) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta por 
qualquer órgão da Administração Publica; 

d) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

e) estejam sob dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

f) tenham funcionário ou membro servidor da União, de qualquer Estado ou 
Município, do Distrito Federal, ou de quaisquer entidades ou órgãos dos 
entes federativos, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controlador ou responsável 
técnico; 

g) que tenham em seus quadros servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

h) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto quando demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 

i) empresa, sociedade, cooperativa ou fundação cujo estatuto ou contrato 
social não inclua o objeto deste Pregão; 



 

 

j) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

k) empresário impedido de licitar e contratar com a Administração Publica , 
durante o prazo da sanção aplicada; 

l) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

m) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO  

3.1 – Para participação na licitação o representante da licitante deverá 
credenciar-se junto ao Pregoeiro, apresentando obrigatoriamente os seguintes 
documentos: 

I. cópia da carteira de identidade e do CPF; 

II. documento comprobatório da representação, sob uma das seguintes formas:  

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 
particular, neste ultimo caso com obrigatoriedade de 
reconhecimento de firma em cartório, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição, bem assim praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. 

III. declaração, fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a 
participação na presente licitação, conforme disposto no inciso VII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002. 

IV. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido 
instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, deverão apresentar Termo e Opção declaração emitida pela Junta 
Comercial de sua sede, declaração do simples ou documento que 
comprove sua condição de microempresa ou EPP, acompanhado da 
documentação comprobatória de seu enquadramento como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

 



 

 

3.2 - Quando se tratar de procurador, o documento de procuração, seja pública ou 
privada, esta com firma reconhecida, deverá estar acompanhado obrigatoriamente 
do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 
os poderes do mandante para a outorga, conforme a natureza e constituição do 
licitante.  

3.3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

3.4 - Para fins do melhor andamento da audiência será admitido apenas 01(um) 
representante para cada licitante credenciado. 

3.4.1 – Cada representante só poderá representar uma empresa. 

3.5 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo por determinação 
expressa e fundamentada do pregoeiro. 

3.6 – Os documentos de credenciamento do representante da empresa 
interessada deverão ser entregues separadamente. 

3.7 - Recebidos os documentos de credenciamento, os interessados ou seus 
representantes entregarão os envelopes Propostas e Documentos de Habilitação, 
procedendo-se à sua imediata abertura e verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

3.8 – A não apresentação de quaisquer dos documentos referidos no item 3.1 
impedirá o interessado de participar do certame. 

3.9 - O documento referido no inciso III, do Item 3.1, deste Capitulo deve ser 
apresentado obrigatoriamente em original com firma reconhecida o emitente, por 
Cartório de Notas e Oficio competente. 

3.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
credenciamento, proposta e habilitação, exigida no Item 3.1, inciso III, sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e normas regulamentares. 

3.11 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento 
será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à 
documentação ou às propostas; 

3.12 – No caso da alínea “o”, do Item 2.6, do Capitulo II (Da Participação): 

a) Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame; 

b) Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes 
de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 



 

 

3.13 - O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases do 
pregão, deverá manter seu telefone celular desligado, sob pena de ser convidado 
a se retirar do recinto para não haver prejuízo nos trabalhos. 

 

CAPÍTULO IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE 
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo respectivo deste Edital deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2. Os casos omissos serão decididos pelo 
Pregoeiro no momento da sessão, com registro da ocorrência em ata. 

4.2 - A Proposta e os Documentos para Habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 
sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

Envelope nº 1 – Proposta de Preços 

Pregão Presencial nº 007/2017 – Prefeitura de Oeiras/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 – Prefeitura de Oeiras/PI 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Data de Entrega: 

Data da Sessão: 

 



 

 

Envelope nº 2 – Habilitação ou Documentos Habilitatórios 

Pregão Presencial nº 007/2017 – Prefeitura de Oeiras/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 – Prefeitura de Oeiras/PI 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Data de Entrega: 

Data da Sessão: 

 

4.3 – A proposta comercial deverá ser, obrigatoriamente, elaborada em papel 
timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com texto escrito em letra tipo: ARIAL, 
tamanho: 10, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada conjuntamente pelo 
representante legal ou pelo procurador, legalmente habilitado substituindo o 
representante legal. As assinaturas constantes na proposta comercial devem, 
obrigatoriamente, estar reconhecidas por tabelião juramentado de cartório oficial 
de notas.  

4.4 – Os documentos necessários ao credenciamento, propostas e habilitação 
somente poderão ser apresentados em original, ou original de publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de Registro titular de Cartório de Títulos e Documentos. 

4.4.1 – Para resguardar o interesse público e respaldado na legalidade, 
eficiência, moralidade e segurança dos atos administrativos, em nenhuma 
hipótese, serão admitidos a apresentação de copias dos documentos 
exigidos para o credenciamento, propostas e habilitação, para receberem 
autencidade pelo Pregoeiro ou por qualquer membro da equipe de apoio, 
em obediência ao disposto na lei Nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

 

4.5 – Declarado encerrado o recebimento dos envelopes, será declarado 
ENCERRADA A FASE DE CREDENCIAMENTO, sendo consignado horário em 

Ata, momento em que não serão admitidos, novos participantes.  

4.6 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes 
Nº. 01 e nº. 02, não cabe ao licitante desistir da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.7 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.935-1994?OpenDocument


 

 

benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 

 

4.7.1 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em 
licitações, concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as que se 
enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto 
do seu artigo terceiro, transcrito abaixo: 

 

“Art. 3º............................... 

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto 
nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 
jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exterior; 

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) 
do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e 
de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 



 

 

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma 
de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um 
dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

... 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se 
aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem 
como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 
consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de 
garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como 
objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 
incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4o 
deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei 
Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que 
incorrida a situação impeditiva.” 

 

4.8 – Sob pena de descredenciamento, desclassificação e inabilitação, todos os 
documentos encaminhados nos Envelopes Nº 01 e 02 (Proposta Comercial e 
Habilitação), ou fora deles, deverão estar em nome do licitante, e, 
obrigatoriamente, com número, CNPJ e o respectivo endereço: 

4.8.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
obrigatoriamente estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 

4.8.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito 
junto ao INSS, por constar no próprio documento que é valido para matriz 
e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização, ou;  

4.8.3 – se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos 
serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados 
obrigatoriamente com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente. 

4.8.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, 
implicará no descredenciamento, desclassificação ou inabilitação da 
licitante, conforme o caso. 

 



 

 

CAPÍTULO V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 

5.1 - As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas 
neste instrumento convocatório e Anexos, que deste fazem parte como transcritos. 

5.2 – A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal. 

b) Número do Processo Administrativo e do Pregão, número da conta 
corrente, agência e respectivo banco da licitante. 

c) Descrição do objeto, de forma clara e sucinta, com a indicação da 
procedência, em conformidade com as especificações, exigências e 
condições eleitas neste instrumento e seus anexos. 

d) Preço Unitário de cada item e Preço do Valor Global ofertado para o 
prestação do material, consoante especificado no Termo de Referência, 
cotando-se em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso.  

d.1) A proposta de preço deverá ser registrada considerando o preço 
unitário de cada item e o preço global final, irreajustável. 

d.2) Para apresentação dos preços, a empresa deverá oferecer proposta 
com até 02 (duas) casas após a virgula, e em caso de divergência entre 
os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os 
valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este 
último. 

d.3) Será considerada primeira colocada a empresa que apresentar 
menor preço sobre o valor da proposta inicial. 

d.4) Os lances serão formulados em valores percentuais de desconto, 
distintos e crescentes, inferiores a proposta inicial. 

e) Nos preços propostos deverão estar incluídos, todos os custos 
necessários ao perfeito cumprimento do objeto desta licitação, além do 
lucro, como por exemplo: prestação de mão-de-obra, transportes (fretes), 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, garantia dos 
equipamentos e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre objeto da 
licitação, devendo obedecer a todas as especificações contidas no Edital e 
seus anexos. 

f) Caso a Empresa ou objeto licitado goze de isenção ou algum benefício 
fiscal que afete o valor final do preço apresentado, a proposta deverá conter 
também a alíquota do imposto deduzido e o fundamento legal de sua 
concessão, além de apresentar o valor final já deduzido o desconto sobre o 
preço do objeto equivalente ao imposto dispensado, devendo ser 
discriminado no documento fiscal o valor da operação com o imposto, o valor 



 

 

do desconto e o valor líquido, para posterior empenhamento, observadas as 
determinações constantes das Normas Estaduais. 

g) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias contatados da 
apresentação das propostas. Esse prazo será considerado no caso de 
omissão dessa informação. A negativa expressa desse prazo de validade 
ou a informação de outro menor será motivo para desclassificação da 
proposta.  

h) quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

i) as propostas devem ser elaboradas independentemente da quantidade de 
inscritos.  

 

5.3 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não 
precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

5.4 - A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da 
proposta desde que o valor esteja explicitado de outra forma que não reste 
margem de dúvida para efeito de julgamento. 

5.5 – Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, 
prevalecerá o preço por extenso. 

5.6 – O preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período máximo de 
12 (doze) meses, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou 
atualização, ou de ofício, trimestralmente, quando o preço poderá ser revisto de 
acordo com o mercado e a realidade local. 

5.7 – A proposta comercial deverá estar acompanhada da seguinte 
documentação:  

a) Declaração de que o fornecedor dos materiais conhece e aceita as regras 
determinadas pela Administração referidas neste Edital e respectivos 
Anexos; 

b) Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 
posteriormente. 

c) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e 
seus Anexos. 

d) Declaração de garantia dos serviços e materiais a serem fornecidos e dos 
serviços a serem prestados, contra qualquer defeito de fruição, uso, gozo, 
disposição, fabricação, manuseio indevido, ou de que possa resultar danos 



 

 

a terceiros, bem com a quem deles faça uso sob pena de constatada 
alguma imperfeição, ter os serviços devolvidos e/ou os serviços rejeitos, 
com imputação das penalidades de Lei à licitante e a quem for considerado 
responsável. 

d.1 A não apresentação da documentação referida nas alíneas “a” a “d” 
implicará na desclassificação da proposta do licitante. 

5.8 – Os documentos referidos nas alíneas do subitem imediatamente anterior 
deverão: 

a) ser emitidos por pessoas físicas autorizadas nos estatutos ou contratos 
sociais das interessadas em participar do certame, sendo obrigatório fazer 
constar no corpo do referido documento o cargo ou função, com a 
matrícula ou registro, RG, CPF e endereço respectivo da pessoa física que 
o assina. 

b) ser emitidos em documentos oficiais que contenham as logomarcas, 
CNPJ, inscrição Estadual e/ou Municipal e endereço da pessoa jurídica 
interessada em participar do certame. 

c) ter o reconhecimento, em Cartório Publico de Títulos e Documentos, da 
assinatura da pessoa física responsável pelas informações neles 
veiculadas. 

c.1 A não apresentação da documentação referida nas alíneas “a” a “c” 
implicará na desclassificação da proposta do licitante. 

5.9 - Quando da entrega ou prestação dos bens e execução ou prestação dos 
serviços para as regiões e/ou unidades administrativas distribuídas fora da sede 
do órgão contratante, a oferta (preço) registrada deverá ser mantido, acrescido 
dos valores correspondente às despesas de deslocamento, de acordo com o 
interesse e concordância do órgão competente e, depois da anuência expressa 
deste, sob controle e para efeito de liberação da Prefeitura Municipal de Oeiras/PI. 

5.10 - Será considerado o diferencial dos Tributos para fins de equalização de 
todas as propostas, quando couber, de acordo com o percentual atribuído por 
cada Ente da Federação (União/Estados/Municípios), podendo o pregoeiro 
consultar no decorrer da sessão os respectivos Sites Oficiais ou realizar consultas 
on line a fim de confirmar qualquer tipo de alegação que porventura possa ser 
levantada contra qualquer licitante. 

5.11 – A ausência de quaisquer dos documentos referidos que deverão integrar 
as propostas acarretará a desclassificação da interessada de participar do 
certame, impedindo-a de participar do certame. 

5.12 – Os documentos integrantes das propostas comercial se apresentados por 
meio de cópias deverão estar devidamente autenticadas por Tabelião público 
juramentado titular de Cartório de Títulos e Documentos. 

 



 

 

5.12.1 - Para resguardar o interesse publico, em função da segurança da 
Administração Pública e visando a celeridade e eficiência dos atos 
administrativos, em nenhuma hipótese, serão admitidos a apresentação de 
cópias dos documentos que deverão integrar as propostas comerciais para 
receberem autencidade pelo Pregoeiro ou por qualquer membro da equipe 
de apoio, em obediência ao disposto na lei Nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994. 

 

5.13 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe modificação de seus termos originais, ressalvadas aquelas:   

a) concernentes a eventuais erros de soma, divisão, multiplicação ou 
subtração, que poderão ser corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio;   

b) resultantes de negociações feitas na etapa de lances verbais;   

c) destinadas a sanar erros, que por sua irrelevância, não causem danos à 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação, os quais serão 
avaliados pelo(a) Pregoeiro(a);   

5.14 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão pública deste 
pregão, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 64 da Lei 
8.666/93. 

5.15 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir 
o regime diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06 deverá apresentar declaração, no ato de apresentação 
de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da mencionada Lei.  

 

CAPÍTULO VI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DEMAIS REGRAS PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENPO PORTE : 

6.1 - Apresentar, em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006 e para que essa possa 
gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época 
do credenciamento, DECLARAÇÃO que possa comprovar a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial. Na 
impossibilidade de retirada do documento junto a Junta Comercial apresentar 
declaração assinada por seu representante legal fazendo constar, 
obrigatoriamente, no conteúdo do documento as expressões “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, a 
sua firma ou denominação. E no caso de declaração falsa estará submetido o 
declarante a responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.935-1994?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.935-1994?OpenDocument


 

 

6.1.1 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em 
licitações, concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as que se 
enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do seu art. 
3º. 

6.2 - O documento de comprovação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte deverá ser apresentado fora dos envelopes, sem condição básica para a 
participação na situação prevista pela Lei 123/2006. 

6.3 - No caso de proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será assegurada a preferência, observado o que segue: 

6.3.1 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 
será convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
depois de encerrados os lances, sob pena de preclusão, situação em que 
o objeto será adjudicado a seu favor. 

6.3.2 - Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, na forma prevista no item anterior, serão convocadas as 
licitantes remanescentes enquadradas na mesma situação, na ordem de 
classificação, para exercer o mesmo direito. 

6.3.3 - Em sendo equivalentes os valores apresentados pela Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte enquadradas no intervalo de até 5% (cinco 
por cento), deverá ser realizado sorteio entre elas para que seja 
identificada aquela que ofertará lance em primeiro lugar e, assim, 
sucessivamente. 

6.3.4 - Na impossibilidade de adjudicação do objeto à empresa enquadrada 
como descrito nos itens anteriores, aquele será adjudicado a favor da 
proposta originalmente vencedora. Tal procedimento somente ocorrerá 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.3.5 - Em sendo necessário o pregoeiro poderá solicitar documentos que 

comprovem a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.4 - Comprovando-se falhas ou defeitos na documentação apresentada, é 

facultado ao pregoeiro solicitar ao licitante que os corrija até o final da sessão, 
apresentando documentos que supra os defeitos ou omissões, não sendo 
permitida a concessão de prazos além do final da sessão, exceto quando: 

6.4.1 - Havendo restrições em documentos que comprovem a regularidade 
fiscal apresentados por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
deverá ser suspensa a sessão, assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
cujo início é o momento em que o proponente for declarado vencedor. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, para 



 

 

fins de saneamento do problema que inclui: pagamento ou parcelamento 
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, de negativa. 

6.4.2 - A não regularização no tempo determinado, implica em decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo da possibilidade de se aplicar as 
demais sanções previstas neste edital e legislação correlata, sendo 
faculdade da Administração convocar as remanescentes, na ordem de 
classificação, para repregoar, assinar o contrato ou, revogar a licitação. 

6.4.3 - No caso de concessão de prazo para que seja comprovada a 
regularidade fiscal (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), o 
direito a recurso será exercido ao término do referido prazo, em sessão 
pública a ser marcada pelo pregoeiro, sob anuência do Superintendente 
de Licitações. 

6.5 - Fica recepcionada por este Edital para efeito de participação da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte a Lei nº 123/2006 e legislação que a 
disciplina. 

 

CAPÍTULO VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO”: 

7.1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, sendo que a falta de apresentação de quaisquer dos 
documentos a seguir relacionados importará na imediata impossibilidade do 
interessado de participar do certame devendo ser o mesmo excluído 
imediatamente:  

 

7.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso 
de Empresa Individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício;  



 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
Cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 
16/12/1971, quando a validade assim o exigir.  

7.2.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não 
precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

7.3 - REGULARIDADE FISCAL  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (C.G.C/MF ou CNPJ), pertinente ao seu ramo de 
atividade que deverá ser compatível com o objeto do certame;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, 
por meio do Cartão de Inscrição Estadual ou Municipal – CIE ou CIM, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do certame. 

c) Prova de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal da sede ou domicílio da licitante, ou outro equivalente, na forma 
da lei, aceita pelo prazo máximo de 03 (três) meses, contados da data de 
sua emissão, se outro prazo de validade não constar no documento, 
expedidas pelos órgãos abaixo relacionados:  

c.1) da Secretaria da Receita Federal, com relação à regularidade fiscal 
Federal;  

c.2) da Procuradoria da Fazenda Nacional, referente à Dívida Ativa da 
União;  

c.3) da Secretaria da Fazenda Estadual, com relação à regularidade 
fiscal Estadual;  

c.4) da Procuradoria da Fazenda Estadual, referente à Dívida Ativa do 
Estado;  

c.5) da Secretaria de Finanças Municipal, com relação à regularidade 
fiscal Municipal;  

c.6) da Procuradoria da Fazenda Municipal, referente à divida ativa do 
Município;    

d) Certidão de Regularidade de Débito com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS). Caso esta certidão seja obtida pela licitante via internet, 
somente será aceita a original, e ficará condicionada a confirmação de 



 

 

seus dados pelo Pregoeiro;  

e) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF. Caso esta 
certidão seja obtida pela licitante via internet aplica-se a mesma exigência 
da alínea “d”.  

7.3.1 - A documentação referente o item 7.3, quando possível, poderá ser 
confirmada de seus dados on line pelo Pregoeiro e membros da comissão de 

apoio.  

7.3.2 - O Pregoeiro e qualquer membro da equipe de apoio não se 
responsabilizaram quando não for possível o acesso por meio de internet à 
confirmação necessária dos dados a que se refere esta alínea por motivos de 
ordem técnica ou quaisquer outros na sede do prédio quando da realização da 
audiência.   

 

7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - São exigidos para efeito de qualificação econômico-financeira aos 
interessados que pretenderem participar do presente certame, sendo que a 
ausência de quaisquer dos documentos abaixo relacionados importará na 
inabilitação imediata do interessado de concorrer ao objeto desta licitação: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor judicial da sede do domicilio da pessoa jurídica, emitida pela 
Justiça Comum Estadual, em data não superior a 90 (noventa) dias da data 
marcada para abertura da licitação, acompanhada de declaração do 
Fórum de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro 
que controlam a distribuição de falência e concordata; 

b)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial 
da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com data de registro obrigatoriamente anterior à data de 
publicação deste edital, assinado pelo representante legal e por Contador 
habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, devendo estar 
aposto ao documento o Selo DHP – Declaração de Habilitação 
Profissional, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios.  

c) Certidão Negativa de Ações Cíveis; 
d) Certidão Negativa de Ações de Recuperação Judicial e Extrajudicial. 
e) Certidão Negativa de Ações de Execução Cível; 

7.4.2 - Todas as demonstrações contábeis deverão ser devidamente assinadas 
por um profissional de contabilidade acompanhada da DHP – Declaração de 



 

 

Habilitação Profissional de conformidade com a Resolução nº 871, de 23 de março 
de 2000 do Conselho Federal de Contabilidade, devidamente qualificado, com 
indicação de CPF, RG, data de nascimento, estado civil, numero da carteira 
profissional, e respectivo endereço, bem como, devendo ter o reconhecimento da 
assinatura ou firma do emitente, pelo Cartório de Titulo e Documentos 
correspondente ao domicilio do profissional que assina.  

7.4.3 - Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em 
publicação do Diário Oficial. 

7.4.4 - Quando o balanço patrimonial estiver encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação dos documentos (propostas), poderá apresentá-lo 
atualizado através de índices oficiais referentes ao mês do encerramento, 
devendo indicar a data de atualização, com os termos de abertura e encerramento 
devidamente chancelados pela Junta Comercial. 

7.4.5 – A comprovação da capacidade financeira será feita mediante a 
apresentação dos índices de Liquidez: Liquidez Geral (LG = (AC + RLP) / (PC + 
ELP), onde LG não inferior a 1,00; Índice de Solvência Geral (SG = AT / (PC + 
ELP), ONDE SG não inferior a 1,00; Índice de Liquidez Corrente (LC = AC / PC, 
onde LC não inferior a 1,00 e Índice de Endividamento Geral (EG = (PC + PELP) 
/ AT, onde EG não superior a 0,50; assinado por Contador e aposto ao documento 
o Selo DHP – Declaração de Habilitação Profissional. 

7.4.6 - A Prefeitura Municipal de Oeiras/Piauí, por meio da Comissão de Licitação, 
do Pregoeiro e equipe de apoio, e demais servidores designados para atuar no 
processo licitatório, poderá utilizar os sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para comprovação da regularidade do licitante. 

 

7.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.5.1 - É imprescindível a apresentação da seguinte documentação, sendo que a 
falta de quaisquer dos documentos a seguir exigidos importará na exclusão do 
interessado desidioso. 

 

a) Mínimo de 02 (dois) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, de bom 
desempenho anterior em contrato, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, referentes à matéria específica – transporte 
escolar e fretes, acompanhados dos contratos com firma reconhecida do 

contratante e do contratado, e de pelo menos 01 (uma) nota fiscal referente 
aos serviços prestados, forma e prazo de execução, que comprove a 
aptidão da empresa, devidamente registrados no Conselho Regional de 
Administração (CRA) da sede do domicilio do licitante e obrigatoriamente 
emitido em papel timbrado contendo razão social, endereço, telefone, 



 

 

CNPJ, com firma reconhecida do emitente. 

b) Comprovar mediante documentação hábil, no caso de transporte escolar, 
através do documento do veículo, que a empresa ou seus sócios possuem 
no mínimo dois ônibus ou micro-ônibus em nome dos mesmos, 
demonstrando assim uma capacidade mínima de execução dos serviços a 
serem prestados; 

c) Comprovar mediante documentação hábil, no caso de fretes, através do 
documento do veículo, que a empresa ou seus sócios possuem no mínimo 
três veículos  em nome dos mesmos, demonstrando assim uma 
capacidade mínima de execução dos serviços a serem prestados; 

d) Os atestados de capacidade técnica, referidos na alínea anterior, devem 
estar acompanhados da CERTIDÃO DE REGISTRO DE COMPROVAÇÃO 
DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO – RCA, conforme no art. 8º da Resolução Normativa 
CFA nº 304/05 c/c o §1º, artigo 30 da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993. 

e) Certidão de Registro de Inscrição e Comprovante de Quitação no 
Conselho Regional de Administração do Responsável Técnico, 
acompanhado do respectivo acervo técnico a ser utilizado na prestação 
dos serviços, bem como de registro da Empresa licitante no CRA – 
Conselho Regional de Administração da sede da licitante. 

f) A não apresentação de qualquer documento relacionado nos subitens 
acima ou a apresentação em desacordo com a forma e quantidade 
estipuladas implicará na automática inabilitação do interessado; 

g) Os documentos e/ou certidões deverão estar no prazo de validade, tudo 
em consonância com a legislação em vigor. 

 

7.6 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

7.6.1 - Outrossim são obrigatórios, também, os seguintes documentos para 
participação no certame: 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal. 

b) Declaração de fato superveniente de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração deverá a licitante apresentar declaração 
elaborada em papel timbrado e subscrita pelo seu representante legal, 
assegurando a inexistência deste fato. 

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 



 

 

legal da licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à 
saúde e segurança do trabalho. 

d) Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de 
empregados servidores públicos do Estado do Piauí e do Município de 
Oeiras-PI, exercendo funções de gerência, administração, tomada de 
decisão ou assessoramento, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, 
conforme modelo anexo. 

e) Declaração da própria empresa que não há sócios, gerentes ou diretores 
da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos do 
Estado do Piauí. 

f) Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários 
ao esclarecimento de sua participação no certame, e que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação, conforme determina o 
inciso III do artigo 30 da Lei de Licitações e anexo respectivo. 

g) Declaração, assinada por quem de direito, por parte da licitante, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposições 
contidas na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, da jurisdição da localização da 
sede da empresa, comprovando situação regular (art. 29, V, da Lei nº 
8.666/93, acrescentado pela Lei nº 12.440/11). 

i) Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo de 
atividades dentro do prazo de validade, no qual deve estar expressamente 
declarado que a concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas 
atividades o objeto deste certame. 

7.6.2 – Os documentos referidos nas alíneas “a” a “g” do subitem anterior deverão: 

a) ser emitidos por pessoas físicas autorizadas nos estatutos ou contratos 
sociais das interessadas em participar do certame, sendo obrigatório fazer 
constar no corpo do referido documento o cargo ou função, com a matricula 
ou registro, RG, CPF e endereço respectivo da pessoa física que o assina. 

b) ser emitidos em documentos oficiais que contenham as logomarcas, 
CNPJ, inscrição Estadual e/ou Municipal e endereço da pessoa jurídica 
interessada em participar do certame. 

c) assinatura da pessoa física responsável pelas informações neles 
veiculadas. 



 

 

7.6.3 - Os documentos referidos no Item 7.5.1 somente podem ser apresentados 
em originais. 

7.6.3.1 – As declarações emitidas pelos representantes legais das empresas 
licitantes deverão ter o reconhecimento, em Cartório Público de Títulos e 
Documentos, da assinatura da pessoa física responsável pelas informações neles 
veiculadas. 

 7.6.4 - A comissão de licitação poderá fazer diligências para aferir a veracidade 
de documentos apresentados pelos licitantes a fim de manter a legalidade, 
legitimidade, eficiência, moralidade doa atos administrativos. A confirmação 
irregularidade quanto à documentação apresentada poderá acarretar em punições 
conforme a legislação aplicável à espécie. 

7.6.5 - A falta da entrega de quaisquer dos documentos exigidos e nominados 
acima ou qualquer outra omissão constante nos documentos acarretará na 
inabilitação dos interessados ficando impedido de continuar no certame. 

7.6.6 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anterior à data de apresentação das propostas, salvo as restrições 
da Lei. 

7.6.7 – Os documentos necessários à habilitação somente poderão ser 
apresentados em original, ou original de publicação em órgão da imprensa oficial, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Registro titular de 
Cartório de Títulos e Documentos. 

 

7.6.8 – Para resguardar o interesse publico, em função da segurança da 
Administração Pública e visando a celeridade e eficiência dos atos 
administrativos, em nenhuma hipótese, serão admitidos a apresentação de 
cópias dos documentos que deverão integrar as propostas comerciais para 
receberem autenticidade pela Comissão, em obediência ao disposto na 
Lei Federal Nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

7.6.9 – A Comissão Permanente de Licitação poderá consultar sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de 
habilitação dos licitantes. 

7.6.10 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.935-1994?OpenDocument


 

 

7.6.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, e facultará a Comissão Permanente de Licitação a convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

7.6.12 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 
de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 
da proposta que melhor atenda a este edital.  

 

CAPÍTULO VIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

8.1 – A sessão do pregão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços e os documentos de habilitação, será realizada no local, 
data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, e desenvolver-se-á conforme 
segue: 

I) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante. 

II) Recolhimento dos envelopes “Proposta De Preços” e “Documentos de 
Habilitação”. 

III) Abertura da sessão pelo(a) Pregoeiro(a), após o que não mais serão admitidas 
novas proponentes. 

IV) Abertura dos envelopes “proposta de preços” e leitura, em voz alta, dos preços 
cotados. 

V) Análise das propostas apresentadas, desclassificação daquelas que estejam 
em desacordo com o Edital e classificação das que estejam em consonância com 
o exigido. 

V.1 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 
fixados no Edital e das normas de regulação do certame.  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos 
demais licitantes.  

c) que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, 
exorbitantes, estes assim entendidos como aqueles superiores aos 
praticados pelo mercado, ou iguais a zero. 

d) que apresentarem manifestos e comprovados erros e desvios 
nos preços, ou indicações incompatíveis com os valores expressos 



 

 

numericamente ou por extenso, de forma a  suscitar dúbia 
interpretação. 

V.2 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, com base nos 
valores que a compõem, em especial, valores unitários e valor global, que 
serão tomados como corretos. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

V.3 - O critério de aceitabilidade dos preços será o de compatibilidade com 
os preços de mercado conforme estabelecido em Termo de Referencia em 
anexo, coerente com a execução deste objeto.  

V.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido 

VI) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais, 
observado o seguinte: 

VI.1 – As propostas selecionadas para a etapa de lances observarão aos 
seguintes critérios:  

a) seleção da licitante que tiver ofertado a proposta de menor 
preço por item e todas as demais cujas propostas se situarem 
no limite de até 10% (dez por cento) superiores àquela, regra 
esta estatuída no art. 4º, inciso VIII, da Lei nº 10.520/2002. 

b) no caso de haver empate entre as propostas indicadas na 
alínea “a”, será decidida, por sorteio, a ordem de oferecimento 
dos lances;  

c) não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definida na alínea “a”, poderão os autores das melhores 
propostas até o máximo de 03(três) oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, consoante disposto no art. 4º, inciso IX,da Lei nº 
10.520/2002.  

d) no caso de haver empate entre as propostas indicadas na 
alínea “c”, todas as empatadas participarão da rodada de 
lances, ainda que ultrapasse o número de três empresas, 
sendo que a ordem de participação das empatadas no 
oferecimento dos lances será decidida mediante sorteio. 

VII) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas, observado o 
seguinte: 

VII.1 – A rodada de lances verbais será de três por parte das licitantes, 
quando não mais serão admitidos novos lances;  



 

 

VII.2 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da 
proposta de maior valor, em valores distintos e decrescentes, devendo o 
lance ofertado cobrir sempre o de menor valor por item ofertado 
anteriormente, sempre observada a redução mínima (margem de lance) 
entre os lances a qual será definida pelo Pregoeiro, haja vista, a 
diversidade e complexidade do certame. Sendo o caso, decidir-se-á por 
meio de sorteio no caso de empate de preços para inicio da rodada de 
lances.  

VII.3 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

VII.4 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes; 

VII.5 - A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada acima, 
quando convocada pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de 
lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não oferecer lance, 
sendo mantido último preço apresentado para efeito de ordenação dos 
próximos lances. 

VII. 5.1 - A etapa de lances será considerada encerrada quando 
todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão. 
Caso seja necessário o registro de mais de um preço do mesmo 
tipo de bem deverá o lance final coincidir com o menor preço 
ofertado e aceito pelo pregoeiro.  

VIII) Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

IX) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto 
ao objeto e valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

IX. 1 – O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 
composição de preços unitários e global, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo 
pregoeiro. 

X) O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vista a 
reduzir ainda mais o preço.  

X. 1 – Havendo empate de preço ao final da rodada de lances, o 
procedimento a ser adotado no caso, na forma e condições da Lei 
Complementar nº 123/06, quando a menor proposta ou o menor lance não 
for ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte que possa 



 

 

se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações previsto na 
mencionada Lei, obedecerá ao seguinte: 

X. 2 - Entende-se por empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada durante a 
etapa de lances. 

X. 3 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, 
será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06. 

X. 4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada no intervalo percentual de até 5%, definido nos 
termos do subitem 1, será convocada para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço por item ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
Apresentada proposta nas condições acima referidas, será 
analisada sua documentação de habilitação. 

b) Não sendo declarada vencedora a Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem X.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem X.1, será realizado sorteio 
entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, 
querendo, encaminhar melhor oferta. 

d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como 
Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
previstos neste Edital, será analisada a documentação de 
habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, 
na hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 

X. 5 - O disposto neste Item 8.2 somente se aplicará quando a menor 
proposta ou o menor lance não tiver sido apresentado por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 



 

 

XI) Considerada aceitável a oferta de menor preço, somente será aberto o 
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que tiver 
apresentado a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, passando para a análise 
da documentação das licitantes subseqüentes, observada a ordem de 
classificação, caso a primeira não atenda às exigências deste Edital, e assim 
sucessivamente até que uma delas atenda às condições de habilitação. 

XII) Aclamação da licitante vencedora. 

XIII) Vistas e rubrica, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
das licitantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação da 
vencedora e no fecho dos envelopes de habilitação remanescentes. 

XIV) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, 
devidamente motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido. 

XV) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes. 

XVI) Devolução dos envelopes “documentos de habilitação” das licitantes 
remanescentes, salvo quanto aos das que participaram dos lances, que ficarão 
retidos até que seja firmado o contrato. 

XVII) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a 
convocação da licitante vencedora para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. Vencendo-se o prazo em dia não útil, ficará ele automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

 

8.2 - No caso de a sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa 
antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados 
no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e 
com as rubricas das licitantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos. 

8.3 – Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser 
supridas por qualquer meio hábil de informações, inclusive a internet e demais 
meios eletrônicos (fax e etc.). É vedado, porém a qualquer licitante proceder a 
supressão de falhas na sua documentação, bem como, ao Pregoeiro e equipe de 
apoio aceitar pedido de supressão de falhas na documentação de qualquer 
licitante, quando se observar que tal falha ou omissão somente possa ser 
suprimida pela inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, consoante estabelecido no §3º do art. 43 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.  

 

8.3.1 – A realização de diligencias, como verificação de documentos, será 
certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 



 

 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto 
impossibilidade devidamente justificada.  

8.3.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o Pregoeiro decidirá a respeito. 

 

8.4 – De acordo com o objeto será levado em consideração para efeito de 
julgamento e classificação das propostas, o critério de MENOR PREÇO, assim 
considerado o MENOR PREÇO POR ITEM VÁLIDO ofertado ao final da rodada 
de lances, e outras vantagens que o licitante possa oferecer para Administração, 
sempre de modo discriminado e fundamentado. A ADJUDICAÇÃO será por ITEM. 

8.5 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação pela licitante 
vencedora ao final da rodada de lances conforme previstos neste Edital, e não 
acolhidos eventuais recursos interpostos, a será declarada habilitada e 
considerada vencedora do certame.  

8.6 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Oeiras/PI e do órgão interessado ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estanhas a ele, para orientar suas decisões. 

8.7 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto deste certame. 

8.7.1 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.7.2 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, exorbitantes ou excessivos e incompatíveis com os preços 
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração. 

8.7.3 - O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo as 
planilhas de composição de preços quando o PREÇO UNITÁRIO ofertado 
for aceitável, mas os preços unitários que as compõem necessitem de 
ajustes aos valores estimados pelo Órgão Interessado. 

8.7.4 - Não serão aceitas propostas com VALOR POR ITEM E GLOBAL 
superior ao estimado ou com preços manifestamente inexeqüíveis: 

 

I - não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  

II - apresente valor unitário e global superior ao limite estabelecido 
pela administração para futura contratação; 



 

 

III - considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do serviço objeto deste Pregão. Neste 
sentido, é inexeqüível a proposta que apresente Planilha de 
Composição de Custos e Formação de Preços, Memória de 
Cálculo detalhada dos encargos e insumos e Memorial de Lucro e 
Despesas Indiretas – LDI em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e anexos, bem como apresente custos e insumos em 
desconformidade com os índices e percentuais estabelecidos pela 
legislação atual.  

8.7.4.1 – Para os efeitos do disposto nos incisos III do item 8.15.4, 
consideram-se manifestamente inexeqüíveis, as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:  

 

a) valor orçado pela Administração, ou; 

b) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração.  

8.7.4.1.1- As propostas elencadas nestas situações serão 
automaticamente desclassificadas pelo Pregoeiro, estando 
impedidos os interessados de permanecer no certame. (Art. 48, 
inc. II, § 1º, da Lei nº 8.666-93). 

8.7.4.2 - Em não sendo caso de aplicação imediata do estabelecido 
no Item 8.7.4.4.1, havendo indícios de inexeqüibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do 
art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

8.7.4.2.1 - Questionamentos junto à proponente para a 
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexeqüibilidade. 

8.7.4.2.2 - Verificação de acordos coletivos, convenções 
coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 
trabalho. 

8.7.4.2.3 - Levantamento de informações junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência 
Social. 



 

 

8.7.4.2.4 - Consultas a entidades ou conselhos de classe, 
sindicatos ou similares. 

8.7.4.2.5 - Pesquisas em órgãos públicos ou empresas 
privadas. 

8.7.4.2.6 - Verificação de outros contratos que o proponente 
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada. 

8.7.4.2.7 - Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos 
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes. 

8.7.4.2.8 - Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos 
pelo proponente. 

8.7.4.2.9 - Levantamento de indicadores salariais ou 
trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa. 

8.7.4.2.10 - Estudos setoriais. 

8.7.4.2.11 - Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, 
Distrital, Estadual ou Municipal. 

8.7.4.2.12 - Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou 
condições excepcionalmente favoráveis que o proponente 
disponha para a prestação dos serviços. 

8.7.4.2.13 - Demais verificações que porventura se fizerem 
necessárias. 

 

8.7.5 - Não serão aceitas propostas que, após a realização de diligências, 
não comprovarem a sua viabilidade, mediante apresentação da 
documentação solicitada pelo Pregoeiro, na forma da subcondição 8.15.4.2, 

ou contenham valores de salários e preços de insumos e mercadorias, 
respectivamente, inferiores aos estabelecidos em Convenção Coletiva de 
Trabalho que esteja em vigor e aos estabelecidos pelo mercado atualmente, 
vigentes na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

 

CAPÍTULO IX – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

9.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer licitante e cidadão, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, consoante o disposto nas 
Leis Federais nº 8.666/93 e 10.250/2002 e art. 12 do Dec. Federal 3555/2000.  

9.1.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que 
decidirá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas na forma do art. 12 
§ 1º do Dec. Federal 3555/2000. 



 

 

9.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, desde que a impugnação possa alterar 
a formulação das propostas.  

9.1.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, 
tendo-o aceito sem objeção venha a apontar, na data da abertura da 
sessão ou depois da abertura dos envelopes de propostas, falhas ou 
irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 

CAPÍTULO X – DA ADJUDICAÇÃO, DOS RECURSOS INTERPOSTOS E DO 
ATO DE CONTROLE FINAL: 

10.1 – No final da sessão, após a aclamação da licitante vencedora, a licitante que 
quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais 
relacionados à intenção manifestada, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.  

10.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para realização do ato de controle final.  

10.3 – As alegações e memoriais dos recursos deverão se relacionar com as 
razões indicadas pela licitante na sessão pública. 

10.4 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

10.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente registrará o preço do objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento.  

10.6 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.7 – Os preços serão por LOTE, considerando-se a totalidade e necessidade do 
objeto, sempre tendo em vista a necessidade da Administração contratante. 

10.8 – A Ata da sessão será formalizada, com observância das disposições da 
legislação e será subscrita pela autoridade competente. 

10.9 – O licitante que convocado para assinar a Ata deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, sem justificativa plausível, dela será excluída, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste edital. 



 

 

10.10 – Colhidas às assinaturas, o Órgão Controlador providenciará a imediata 
publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o 
subitem anterior. 

 

CAPÍTULO XI – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

11.1- O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do órgão ou ente 
autorizador ou em local por ele designado, correndo por conta da Contratada as 
despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com o 
estabelecido neste Edital e no Termo de Referencia em anexo. 

 

CAPÍTULO XII – DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO DO OBJETO: 

12.1 – O objeto será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94 e demais normas pertinentes, 
dependendo da necessidade e complexidade do objeto. 

12.1.1 - O objeto desta licitação deverá ser recebido conforme 
determinar a autoridade contratante, conforme seja o caso, com emissão 
de relatório de entrega do material na forma contratada, acompanhado da 
nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 
que integra este Edital. 

12.2 – Quando rejeitado o recebimento do material, no todo ou em parte, a 
contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, 
observando todas as condições inicialmente estabelecidas. 

12.2.1 – Caso seja impossível de serem refeitos os materiais que forem 
rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos entregues, o valor 
respectivo será descontado da importância mensal devida ao contratado, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, depois de atestados os 
materiais, estipulando-se data para as correções porventura detectadas. No caso 
da entrega satisfatória dos materiais, deverá ser emitido termo de recebimento 
definitivo, ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CAPÍTULO XIII – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 – As obrigações decorrentes deste certame a serem firmadas entre a 
Prefeitura Municipal de Oeiras/PI e o vencedor serão formalizadas através de 
contrato observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e 
na legislação vigente. 



 

 

13.2 – A formalização do contrato se dará a partir da assinatura do mesmo, ou de 
seu instrumento equivalente, que deverá ser efetuado após a homologação do 
certame pela Prefeitura Municipal de Oeiras/PI. 

13.3 - O vencedor do certame terá 05 (três) dias úteis, contado da convocação por 
parte da Prefeitura Municipal de Oeiras/PI, para assinar o contrato. 

13.4 - A administração convocará, quando a primeira classificada recusar-se a 
assinar o contrato, a classificada subseqüente para celebrá-lo, observados os 
requisitos relativos ao preço proposto e qualificação habilitatória, estando o 
renunciante sujeito às sanções e penalidades previstas neste instrumento e 
legalmente cabíveis . 

13.5 - O período de vigência do contrato correrá desde a sua assinatura até a 
entrega total dos materiais solicitados estimando-se tal prazo em até 12 (doze) 
meses. 

13.6 - A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo, portanto, reapresentar documentos 
atualizados à medida que os prazos de validade forem expirando. 

13.7 – A contratada está ciente de que a comprovação de uso e mão-de-obra 
infanto-juvenil em suas atividades em desacordo com a legislação vigente 
facultará à contratante rescindir o presente contrato sem que sobre ele incida 
qualquer penalidade. 

13.8 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada após assinatura 
da ata, e gerenciada pelo Órgão Interessado, estando o órgão/ente obrigado a 
expedir a NE (Nota Empenho) ou simples ordem ou autorização de serviços. 

13.8.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da registrada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

13.8.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 
informações, a Registrada será notificada para, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 
anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 
de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar, quando 
for o caso. 

13.9 – O prazo para entrega do material deverá constar na respectiva 
ORDEM/AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO e prévio empenho da despesa a ser 
realizada. 



 

 

13.10 – Não obstante o prazo de vigência contratual, as Ordens de Prestação 
estarão sujeitas à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos 
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as 
respectivas despesas realizadas pelo possível Contratante. 

13.11 – Ocorrendo a resolução das condições estabelecidas no contrato, com 
base na condição estipulada no subitem anterior, a contratada não terá direito a 
qualquer espécie de indenização. 

13.12 – A entrega do objeto da licitação ficará condicionada a necessidade e 
interesse do órgão contratante. 

13.13 – A existência de preços em ata não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

13.14 – Quando da necessidade de contratação, o órgão constante do Anexo II, 
por intermédio do Gestor Interessado, consultará o Órgão Controlador para obter 
a indicação do Fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços ou ainda através de meio eletrônico, desde que 
devidamente cadastrado. 

13.15 – Após as informações do Órgão Controlador, o gestor convocará o 
prestador dos serviços, através da ordem de serviços e prévio empenho. 

13.16 - O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CAPÍTULO XIV – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

14.1 - As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, 
estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10.520/02. 

14.2 – DA MULTA: 

14.2.1 - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 
contrato será calculada sobre o valor dos bens/serviços não fornecidos, 
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 
seguintes percentuais: 

 

a) Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso 

injustificado no prestação dos materiais ou descumprimento de 

cláusula contratual, será aplicada multa de mora à contratada de 0,1% 

(um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até 

o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do descumprimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65


 

 

b) O atraso injustificado no prestação dos materiais superior a 15 (quinze) 

dias, caracteriza a inexecução total do contrato. 

14.2.2 - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais 
Federais, Estadual e Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos 
órgãos competentes em razão da infração cometida. 

14.2.3 - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 
quando a Contratada: 

 

a) fornecer os bens em desacordo com o Termo de Referência, normas e 
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as 
correções necessárias, às suas expensas; 

b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar 
os danos causados. 

 

14.2.4 - A multa ou recusa em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo 
estabelecido neste edital será de 2% (dois por cento), calculado sobre o valor total 
previsto para a contratação prevista, sem prejuízo da aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a AP, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos. 

14.2.5 - Multa pela recusa da detentora em retirar a OS ou nota de empenho ou 
retirá-las fora do prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado: 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação 
da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a AP, pelo 
prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a critério da Administração. 

14.2.6 - Incidirá na pena de 1,0 % (um por cento) se o impedimento à retirada da 
nota de empenho ou à assinatura do contrato for motivado pela não apresentação 
da CND e/ou do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

 

14.2.7 - Multa por atraso: 1,0% (um por cento) por dia para a(s) entrega(s) 
programada(s), não superior a 20% (vinte por cento), a qual incidirá sobre o valor 
da quantidade que deveria(m) ser(em) entregue(s). 

14.2.8 - Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor 
da nota de empenho. 



 

 

14.2.9 - Multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens 
anteriores, a qual incidirá sobre o valor da nota de empenho. 

14.2.10 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, a critério da Administração e sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a 
receber da AP. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida, 
sujeitando a devedora a processo executivo. 

14.2.11 - As multas são independentes e autônomas sendo que a aplicação de 
uma não exclui as demais, quando cabíveis, ficando estabelecido o percentual 
máximo de 30% (trinta por cento) a incidir no valor a ser contratado. 

 

14.3 – ADVERTÊNCIA: 

14.3.1 - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 
licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo à Administração Pública, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 

c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam 
passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade. 

 

14.4 - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO: 

 

14.4.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02, bem como na Lei Federal nº 8.666/1993 e Dec. 
Federal nº 3555/2000 e disposições do Decreto Regulamentar Estadual n.º 
11.319/04 e 11.346/04.  

14.4.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido 



 

 

o exercício de prévia e ampla defesa, a qual deverá ser registrada no Cadastro 
Único de Fornecedores do Município. 

 

14.5 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

 

14.5.1 - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para 
o acompanhamento da execução contratual à Prefeitura Municipal de Oeiras se 
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Contratante, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos a Administração Pública ou aplicações sucessivas de outras 
sanções administrativas. 

14.5.2 - A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a Prefeitura Municipal 
de Oeiras, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.5.3 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 
Administração Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Oeiras, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de 
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido 
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento 
prévio da Prefeitura Municipal de Oeiras, em caso de reincidência;  

e) apresentarem à Prefeitura Municipal de Oeiras ou ao Órgão Solicitante 
qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

14.6 - Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidades 
acima especificadas, que só deixarão de ser aplicadas nos casos previstos 
expressamente na comprovação, pela detentora, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; ou manifestação 
da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à 
Administração. 



 

 

14.7 - Independentemente das sanções a que se refere este Capítulo, o licitante 
ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, 
podendo ainda a Prefeitura Municipal de Oeiras ou o Órgão Solicitante propor que 
seja responsabilizado: 

 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das validades contratadas 
ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

 

14.8 – A aplicação das penalidades previstas na respectiva neste e na própria ata 
da sessão, quando não aplicadas no prazo de 30 (trinta) dias pela unidade 
Administrativa, deverá a unidade requisitante informar textualmente se a infração 
ocorreu por força maior, por culpa da detentora ou por fato imputável à 
Administração. 

14.9 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relvas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, poderão ser conduzidos no âmbito do 
interessado na contratação ou do órgão controlador, após prestadas todas 
informações necessárias, pelos órgãos/entes contratantes, e as penalidades, 
serão aplicadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
conhecimento da decisão pelos penalizados, conforme valoração estipulada neste 
edital. 

14.10 - Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos 
do inciso XVII do Art. 4º da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal nº 8.666/93, 
observados os prazos fixados no primeiro diploma. 

14.11 - Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que 
praticou o ato recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente 
normal da repartição. 

 

14.11.1 - Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac 

símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, 
dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 

 

CAPITULO XV - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA: 

15.1 – Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias, o CONTRATADO deverá: 



 

 

15.1.1 – Entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da entrega dos 
serviços, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, as cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais 
para conferência pelo servidor que as receber – dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal de seu domicílio ou sede; e 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

15.1.2 – Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá 
apor a data de entrega no ÓRGÃO CONTRATANTE e assiná-la. 

15.1.3 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a 
manutenção do CONTRATADO em situação irregular perante as 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais 
cominações legais. 

 

CAPÍTULO XVI – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - Conforme o disposto no inciso IX, do Art. 55, da Lei nº 8.666/93, a Contratada 
reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Art. 77, do referido Diploma Legal; 

16.2 - A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da 
Lei nº 8.666/93, ensejará a rescisão do presente contrato nos seguintes 
termos: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão do prestação, nos 
prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado ao prestação; 

e) a paralisação ou interrupção do prestação, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 



 

 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato;  

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo 
representante da administração em registro próprio nos termos do 
§ 1o do art. 67 desta Lei 8.666/93; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;  

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

m) a supressão, por parte da Administração, do prestação, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93;  

n) a suspensão do prestação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias , salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes do prestação, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 



 

 

p) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou 
objeto para o prestação, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas nos anexos do edital; 

q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

 16.3 - Amigavelmente pelas partes.        

 16.4 - Judicialmente. 

16.5 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

16.6 - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de 

interesse do serviço público, prevista nas letras “k”, “l”, “m”, “n”, “o” e “p”, 
do subitem 19.5.2, sem que haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido regularmente comprovado, 
tendo ainda direito a: 

I - Devolução da garantia prestada; 

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da 
rescisão; 

III - Pagamento do custo de desmobilização. 

16.7 - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” e “q”, poderá acarretar as seguintes conseqüências, 
aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das 
sanções previstas: 

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio do ORGÃO 
INTERESSADO. 

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do 
local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do Contrato, necessário à sua 
continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 
58, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento ao 
ORGÃO INTERESSADO. dos valores das multas e 
indenizações a ela devida; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite 
dos prejuízos causados ao ORGÃO INTERESSADO. 



 

 

16.8 - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem 
anterior fica a critério do ORGÃO INTERESSADO, que poderá dar 
continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

16.9 - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo ORGÃO 
INTERESSADO, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa 
autorização do ORGÃO INTERESSADO,. 

16.10 - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso 
fortuito, senão aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

16.11 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CAPITULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes 
e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do 
procedimento e a segurança da contratação.  

17.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, 
tantas quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, sem prejuízo 
da Ata final.  

17.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 
registradas expressamente na própria ata.  

17.2.2 – Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva 
ou para abertura dos envelopes “Documentação” na mesma sessão; em face 
do exame da proposta/documentação com as exigências do Edital, ou, ainda, 
se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atas e a 
continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo Pregoeiro. 

17.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos menos dois 
licitantes presentes.  

17.4 – O resultado final desta licitação será divulgado no Diário Oficial da União 
ou dos Municípios do PIAUÍ e da própria Prefeitura Municipal de Oeiras/PI. 

17.5 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário dos Municípios dos Estado do Piauí, na forma legal.  

17.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão 
à disposição para retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a 
publicação dos resultados, sendo posteriormente enviado para reciclagem, via 
protocolo, a entidade filantrópica sem fins lucrativos ou congênere. 



 

 

17.7 – Caso em que haja necessidade Administrativa da inclusão de outros 
licitantes classificáveis, deverá ser apresentada documentação habilitatória 
atualizada por parte deste, mediante convocação a ser expedida pela 
Administração, que resguardará a posterior negociação. 

17.8 – Os casos omissos desta licitação serão solucionados pelo Pregoeiro e 
órgão no que couber.  

17.9 – Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos 
ou outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro, com 
vista a conferir agilidade ao feito. 

17.10 – Fica facultada a retirada de cópia deste instrumento em arquivo 

digitalizado via CD ou impresso.  

 

17.11 – Se o contratado, conforme o caso, oferecer os bens/serviços promocionais 
ao mercado consumidor local ou nacional, estará obrigado a estender tal 
vantagem ao órgão/ente contratante. 

17.12 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca da cidade de 
Oeiras/PI, excluído que fica quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.13 – Integram este Edital:  

 

Anexo I - Termo De Referência/Especificações e Quantidades. 

 

Anexo II - Minuta de Contrato.  

 

Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos 
de Habilitação para Credenciamento.  

 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal 
para Licitar. 

 

Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador. 

 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Atendimento as Normas da Saúde 
e Segurança do Trabalho. 

Anexo VII - Modelo de Declaração da própria empresa que não existe em 
seu quadro de empregados servidores públicos da 



 

 

contratante exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 
8.666/93. 

Anexo VIII – Modelo de Declaração da própria empresa de que nos 
preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer título posteriormente. 

Anexo IX – Modelo de Declaração da própria empresa que cumprirá todos 
os prazos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Anexo X – Modelo de Declaração do licitante de que recebeu todos os 
documentos necessários ao esclarecimento de sua 
participação no certame, de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

Anexo XI – Modelo de Declaração da própria empresa que não há sócios, 
gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos 
órgãos do Estado do Piauí. 

Anexo XII - Modelo de declaração de aceitação das regras determinadas 
pela Administração afirmando interesse em participar do 
certame. 

 

Oeiras/PI, 30 de janeiro de 2017. 

 

____________________________________ 
Theresa Albano Duarte Franco Pereira 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO: 
O presente termo de referência tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTES E FRETES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTE TERMO E SEUS ANEXOS. 

 
2 - FUNDAMENTOS LEGAIS 
2.1. A aquisição desses bens tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, no Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 - “Pregão”, e na 
Lei nº 8.666/93. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. A contratação se justifica pela necessidade desses serviços para as 
atividades da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI (transporte escolar, fretes para 
serviços específicos da Secretaria de Saúde, incluindo o transporte de pessoas 
carentes para tratamento na cidade de Teresina-PI, da Secretaria de Assistência 
Social, de Educação, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas 
em âmbito municipal.  
 
3.2. A especificação do material está de acordo com a relação encaminhada pelas 
Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOTE I (POR KM) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
QTD 

VEÍCULOS 

01.  Automóvel - tipo passeio com 

capacidade para 05 
passageiros, motor 1.0, 02 
portas com ar, equipado com 
todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, com no máximo 
02(dois) anos de uso. Com 
motorista. Rota: 
deslocamentos com equipes 
do PSF para o Posto de Saúde 
Briona (Fomento, Correntinho, 
Briona, Canto Fazenda Frade e 
conveniências do município). 

KM 2.500 2,00 5.000,00 01 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
QTD 

VEÍCULOS 

02.  Pick – UP Cabine Dupla, 
Tração 4x4, motor 2.5 a 3,0cc, 
a diesel, com 
aproximadamente 100cv, 
cambio mecânico, ar 
condicionado, direção 
hidráulica, com no máximo 
02(dois) anos de uso. equipado 
com todos os componentes de 
segurança. Com motorista. 
Rota: deslocamentos com 
equipes do PSF para o Posto 
de Saúde Tranqueira (Várzea 
da Tranqueira, Capivara, Pé-
da-Pedra, Tranqueira do 
Abrão, Feitoria, Caraíbas, 
Ipoeira, Carnaubal, 
Gonçalavos e conveniências 
do município). 

KM 3.600 2,00 7.200,00 01 

03.  Automóvel - tipo utilitário 
com capacidade para 05 
passageiros, motor 1.6, flex, 
04 portas com ar, equipado 
com todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, tempo de fabricação 
de no máximo 02 (dois) anos. 
Com motorista. Rota: 
deslocamentos com equipes 
do PSF para o Posto de Saúde 
Buriti do Rei (Buriti do Rei, 
Casa Nova, Malhada Real e 
conveniências do município). 

KM 2.250 2,00 4.500,00 01 

04.  Automóvel - tipo passeio com 
capacidade para 05 
passageiros, motor 1.0, 02 
portas com ar, equipado com 
todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, tempo de fabricação 
de no máximo 02 (dois) anos. 
Com motorista. Rota: 
deslocamentos com equipes 
do PSF para o Posto de Saúde 
Curral Velho, Posto de Saúde 

KM 2.250 2,00 4.500,00 01 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
QTD 

VEÍCULOS 

Morro Redondo e Posto de 
Saúde Exu (Curral Velho, 
Morro Redondo, Mororós, Buriti 
do Canto e Exú e 
conveniências do município). 

05.  Automóvel - tipo passeio com 

capacidade para 05 
passageiros, motor 1.0, 02 
portas com ar, equipado com 

todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, tempo de fabricação 
de no máximo 02 (dois) anos. 
Com motorista. Rota: 
deslocamentos com equipes 
do PSF para o Posto de Saúde 
Agostinho Florêncio Fontes 
(Queiroz, Talhada, Ponta da 
Serra, Detrás da Serra, 
Canadá, Contentamento, Belo 
Monte e conveniências do 
município). 

KM 2.800 2,00 5.600,00 01 

06.  Pick – UP Cabine Dupla, 
Tração 4x4, motor 2.5 a 3,0cc, 
a diesel, com 
aproximadamente 100cv, 
cambio mecânico, ar 
condicionado, direção 
hidráulica, com no máximo 
02(dois) anos de uso. equipado 
com todos os componentes de 
segurança. Com motorista. 
Rota: deslocamentos com 
equipes do PSF para o Posto 
de Saúde Alagoinhas, Posto de 
Saúde Melancias e Posto de 
Saúde Tamboril Salinas 
(Alagoinha, Boa Vista, 
Tabocas, Melancias,b Alto 
Sereno, Tamboril Salinas, 
Tiúba e conveniências do 
município). 

KM 2.000 2,00 4.000,00 01 

07.  Automóvel - tipo passeio com 
capacidade para 05 
passageiros, motor 1.0, 04 

KM 3.200 2,00 6.400,00 01 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
QTD 

VEÍCULOS 

portas com ar, equipado com 
todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, com no máximo 02 
(dois) anos de uso. Com 
motorista. Rota: 

deslocamentos com equipes 
do PSF para o Posto de Saúde 
Malhada Grande, Bananeira, 
Velame, Morrinhos, Alto do 
Bonito, Cajazeiras, Bocaina, 
Escalvado, Malhadinha do 
Meio, Lagoa da Extrema, 
Procurador, Boa Nova, 
Pombinho, Canto do Saco e 
Conveniencias do Município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(TRANSPORTE) 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. 

UNIT 
V. TOTAL 

QTD 
VEÍCULOS 

01.  Veículo Tipo Van, com 
motorista. Rota 1: Bairro 
Canela, Rosário, Barro 
Alto, Outeiro, Centro, Rod. 
De Picos, Verde Teto, 
Parque Leste, Jurani, 
Conj. Nogueira Tapety 
(Clube da Melhor Idade) 

Mês 12 2.000 48.000,00 01 

02.  Veículo Tipo Van, com 
motorista. Rota 2: Bairro 
Várzea, Arizona, Floriano 
Peixoto, Soizão, Barrocão 
até a entrada da Boa Vista, 
Jureminha, Oeiras Nova, 
Vila Santa Teresa (Clube 
da Melhor Idade)  

Mês 12 2.000 48.000,00 01 

 



 

 

LOTE II (FRETES) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

DIÁRIA 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
QTD 

VEÍCULOS 

01.  Veículo Tipo Van, com 
motorista. Rota: Malhadinha 
do Meio a Boa Nova, período 
manhã e tarde, para 
transporte de alunos do PETI. 

KM 75 2,00  01 

02.  Veículo Tipo Van, com 
motorista. Rota: Pintado a 
Boa Nova, período manhã e 
tarde, para transporte de 
alunos do PETI. 

KM 66 2,0  01 

 

 
 
 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

(TRANSPORTE ESCOLAR – POR KM) 

 

 

 

 

ESCOLA LOCALIZAÇÃO 
Nº DE 

ALUNO 
ROTA TURNO KM 

V. 
UNIT 

V. TOTAL 
TIPO DE 

TRANSPORTE 

Dr. José 
Coelho Reis 

Alagoinha 20 Lagoinha / Piripiri / Brejo   T 7.000 2,10          14.700,00  Micro-ônibus 

Alagoinha 12 Várzea / Salinas T 2.200 2,00            4.400,00  Van 

Alagoinha 
10 

Capadeira / Mata Fria 
M 5.000 2,00          10.000,00  Van 

10 T 5.000 2,00          10.000,00  Van 

Alto Sereno Alto Sereno 
06 Saco do Uruçu T 2.000 2,00            4.000,00  Van 

10 Coberto do Olho D’Água M 10.000 2,00          12.000,00  Van 

São José 
Barra do 

Mucambo 
06 Ponta da Serra M 5.600 2,00          11.200,00  Van 

Paulino José 
da Silva 

Barrocão dos 
Luduvicos 

05 Fazenda Espírito Santo M 8.800 2,00          17.600,00  Van 

Raimundo 
Antonio de 

Oliveira 

Belo Monte 13 Canto da Vereda / Marmeleiro / 
Vazante I / Canto da Vereda / 
Vazante / Vazante I / Boca da Vereda 
/ Marmeleiro 

M 9.000 2,10          18.900,00  Micro-ônibus 

Canto da Vereda 12 T 9.000 2,10          18.900,00  Micro-ônibus 



 

 

Dr. Raimundo 
Campos 

Boa Nova 

25 Malhadinha do Meio M 8.000 2,10          16.800,00  Micro-ônibus 

10 
Velame 

M 10.700 2,00          21.400,00  Van 

10 T 10.700 2,00          21.400,00  Van 

25 Pau D’Arco / Malhada do Bonito / 
Lageiro / Vazante / Curral Falso 

M 6.600 2,10          13.860,00  Micro-ônibus 

25 T 6.600 2,10          13.860,00  Micro-ônibus 

14 
Canto do Saco 

M 8.100 2,00          16.200,00  Van 

16 T 8.100 2,00          16.200,00  Van 

Várzea (Zona 
Urbana) 

Oeiras 

18 
Riacho Pequeno / Riacho de Cima 

M 6.800 2,10          14.280,00  Micro-ônibus 

20 T 6.800 2,10          14.280,00  Micro-ônibus 

10 
Malhada do Tanque / Gleba Solta 

M 3.100 2,00            6.200,00  Van 

12 T 3.100 2,00            6.200,00  Van 

15 Cachimbos / Riachuelo M 10.000 2,00          20.000,00  Van 

Alzira Tapety Briona 

12 Fortaleza / Divisão / Sambaíba / 
Tamboril 

M 4.600 2,00            9.200,00  Van 

15 T 4.600 2,00            9.200,00  Van 

10 
Fortaleza 

M 3.600 2,00            7.200,00  Van 

12 T 3.600 2,00            7.200,00  Van 

20 Canto Fazenda Frade / Buriti / 
Queimado / Cabeça Chata 

M 13.600 2,10          28.560,00  Micro-ônibus 

15 T 13.600 2,00          27.200,00  Van 

Francisco 
Nunes 

Buriti do Canto 
25 

Pau de Leite / Corrente / Brejo 
M 7.600 2,10          15.960,00  Micro-ônibus 

26 T 7.600 2,10          16.720,00  Micro-ônibus 

Juarez Tapety Buriti do Rei 

10 
Malhadinha / Santa Luzia / Zumbi 

M 6.100 2,00          12.200,00  Van 

12 T 6.100 2,00          12.200,00  Van 

06 
Angelim 

M 4.300 2,00            8.600,00  Van 

06 T 4.300 2,00            8.600,00  Van 

08 
Buritizal / Zé da Costa / Vereda 

M 2.400 2,00            4.800,00  Van 

12 T 2.400 2,00            4.800,00  Van 



 

 

Benedito Sá 
Canto Fazenda 

Frade 

20 
Cabeça Chata 

M 2.100 2,10            4.410,00  Micro-ônibus 

20 T 2.100 2,10            4.410,00  Micro-ônibus 

São José Capadeira 12 Massapê / Alagoinhas M 2.000 2,00            4.000,00  Van 

Antonio Paulo 
! 

Várzea 26 
Assentamento Coroatá / Caraíbas / 
Várzea Tranqueira 

M 3.000 2,10            6.600,00  Micro-Ônibus 

Agostinho 
Moreira 

Chapada das 
Contendas 

20 
Canto Sobrado / Baixão da Ipueira / 
Nova Morada 

N 1.800 2,10            3.780,00  Micro-ônibus 

25 José Cícero / Nova Morada / Baixão 
da Ipueira / Canto do Sobrado 

M 8.700 2,10          18.270,00  Micro-ônibus 

20 T 8.700 2,10          18.270,00  Micro-ônibus 

Contentament
o 

Contentamento 

15 Caraíbas / Sapé / Detrás da Serra M 6.200 2,00          12.400,00  Van 

26 
Cocos / Detrás da Serra / Cigano / 
Jatobazinho 

T 27.200 2,10          59.840,00  Micro-ônibus 

24 
Tapera dos Tunicos / Talhada 

M 11.800 2,10          23.600,00  Micro-ônibus 

25 T 11.800 2,10          23.600,00  Micro-ônibus 

20 Talhada / Casa da Pedra / 
Assentamento Alto do Bonito 

M 7.100 2,10          14.910,00  Micro-ônibus 

20 T 7.100 2,10          14.910,00  Micro-ônibus 

06 
Irã-Canadá / Formosa 

M 3.000 2,00            6.000,00  Van 

05 T 3.000 2,00            6.000,00  Van 

40 
Ponte / Barra do Mocambo / 
Bananeira / Corrente 

T 8.800 2,20          19.360,00  Ônibus 

21 Tabocas / Contentamento T 8.600 2,10          18.060,00  Micro-ônibus 

32 Queiroz / Contentamento dos 
Avelinos / Tabocas 

M 14.600 2,20          32.120,00  Ônibus 

30 T 14.00 2,20          32.120,00  Ônibus 

20 
Canto Cercado / Barro Vermelho / 
Riacho da Areia / Tabuleiro 

M 13.800 2,10          28.980,00  Micro-ônibus 



 

 

Aleksandra 
Tapery 

Morro Redondo 

20 Assentamento Mocha T 5.600 2,10          11.760,00  Micro-ônibus 

11 Assentamento Puçás / Malhada da 
Pedra / Baixa do Cajueiro 

M 6.200 2,00          12.400,00  Van 

11 T .6.200 2,00          12.400,00  Van 

31 Machado / Curral Velho / Inharé / 
Bocaína 

M 6.500 2,20          14.300,00  Ônibus 

20 T 6.500 2,10          13.650,00  Micro-ônibus 

17 
Morro do Claro 

M 3.400 2,10            7.140,00  Micro-ônibus 

18 T 3.200 2,10            6.720,00  Micro-ônibus 

25 
Assentamento Favera do Horácio 

M 6.100 2,10          12.810,00  Micro-ônibus 

20 T 6.100 2,10          12.810,00  Micro-ônibus 

30 Machado / Curral Velho / 
Assentamento Mocha / Inharé 

M 8.500 2,20          18.700,00  Ônibus 

35 T 8.500 2,20          18.700,00  Ônibus 

15 
Riachão de Cima 

M 17.000 2,00          34.000,00  Van 

15 T 17.000 2,00          34.000,00  Van 

? Exú 
10 

Ponta do Morro 
M 3.000 2,00            6.000,00  Van 

10 T 3.000 2,00            6.000,00  Van 

Gonçalaves Gonçalaves 

22 Camoxi / Lagoa Seca / Tabuleiro / 
Pau da Marreca 

M 7.000 2,10          14.700,00  Micro-ônibus 

25 T 7.000 2,10          14.700,00  Micro-ônibus 

20 
Riacho da Areia / Carnaúbal / Ipueira 

M 7.200 2,10          15.120,00  Micro-ônibus 

25 T 7.200 2,10          15.120,00  Micro-ônibus 

Santo Antonio Malhada Grande 

15 Assentamento da Cruz / Brejinho / 
Bananeira 

M 4.300 2,00            8.600,00  Van 

20 T 4.300 2,10            9.030,00  Micro-ônibus 

06 Lagoa Funda M 7.000 2,00          14.000,00  Van 

20 
Boa Vista / Mucambo 

M 8.700 2,10          18.270,00  Micro-ônibus 

15 T 8.700 2,00          17.400,00  Van 

Oeiras Oeiras 35 Barrocão dos Luduvicos / Boa Vista T 12.000 2,20          26.400,00  Ônibus 



 

 

Cinobilino de 
Carvalho 

Riachão de Cima 08 Riacho do Meio M 6.000 2,00          12.000,00  Van 

Oeiras Riachuelo 15 Broco M 3.000 2,00            6.000,00  Van 

Sítio Nacional Sítio Nacional 06 Cantinho M 7.200 2,00          14.400,00  Van 

Tamboril Tamboril 

25 
Salinas 

M 3.000 2,10            6.300,00  Micro-ônibus 

20 T 3.000 2,10            6.300,00  Micro-ônibus 

19 
Tandarim / Alto Sereno / Pau de Leite 

M 8.800 2,10          18.480,00  Micro-ônibus 

20 T 8.800 2,10          18.480,00  Micro-ônibus 

20 
Salinas / Parente / São Pedro 

M 3.900 2,10            8.190,00  Micro-ônibus 

20 T 3.900 2,10            8.190,00  Micro-ônibus 

10 
Capão 

M 8.000 2,00          16.000,00  Van 

06 T 8.000 2,00          16.000,00  Van 

19 
Tiúba 

M 8.600 2,10          18.060,00  Micro-ônibus 

16 T 8.600 2,00          17.200,00  Van 

06 Porteiras / Entrada da Barragem M 4.200 2,00            8.400,00  Van 

38 Alagoinhas M 10.000 2,20          22.000,00  Ônibus 

Antonio 
Nonato 

Tapera dos 
Tunicos 

06 Lagoa do Barro / Palheta M 5.200 2,00          10.400,00  Van 

06 Palheta M 5.600 2,00          11.200,00  Van 

06 Lagoa do Barro M 3.000 2,00            6.000,00  Van 

Paulo VI Tranqueira 
12 Capivara T 3.600 2,00            7.200,00  Van 

20 Pé da Pedra / Capivara / Tranqueira M 6.400 2,10          13.440,00  Micro-ônibus 

Urbano 
Alexandrino 

Várzea 
Tranqueira 

20 Pé da Pedra / Panela de Feijão / 
Capivara 

M 8.000 2,10          16.800,00  Micro-ônibus 

20 T 8.000 2,10          16.800,00  Micro-ônibus 

25 
Bocaína / Malhada Nova / Fazenda 
Corumbá 

T 6.000 2,10          12.600,00  Micro-ônibus 

18 Feitoria / Capivara / Vereda T 3.400 2,10            7.140,00  Micro-ônibus 



 

 

 

18 
Capivara / Feitoria / Capivara / 
Vereda 

T 10.800 2,10          22.680,00  Micro-ônibus 

18 Tranqueira / Pé da Pedra T 5.000 2,10          10.500,00  Micro-ônibus 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE I – MENSAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. UNIT V. TOTAL 

QTD 
VEÍC. 

01.  Veículo tipo caminhão, com 

capacidade mínima para 02 
passageiros, mínimo 02 
portas, equipado com todos 

componentes de segurança, 
documentação regular, para 
transporte de carnes do 
matadouro para o mercado 
público (açougue) 

Mês 11 2.300,00 50.600,00 02 

02.  Veículo tipo caminhonete 
picape, com capacidade 
mínima para 03 passageiros, 
mínimo 02 portas sem ar, 
carga útil mínima de 1.150 
Kg, equipado com todos 
componentes de segurança, 
documentação regular, para 
transporte de vísceras do 
matadouro para o aterro 
sanitário (lixão) 

Mês 11 1.500,00 16.500,00 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE II – DIÁRIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. UNIT V. TOTAL 

QTD 
VEÍC 

01.  Veículo tipo caminhão truck, 
2 eixos, capacidade mínima 
18t e 02 passageiros, mínimo 
02 portas, equipado com 

todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, para transporte de 
material para reparos e 
construção de estradas. 

Dia 25 dias 400,00 220.000,00 02 

02.  Veículo tipo caminhão truck, 
1 eixos, capacidade mínima 

Dia 25 dias 200,00 165.000,00 03 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. UNIT V. TOTAL 

QTD 
VEÍC 

9t e 02 passageiros, mínimo 
02 portas, equipado com 

todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, para transporte de 
entulhos de prédios e 
logradouros públicos 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE III – SERVIÇOS DE APOIO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. UNIT V. TOTAL 

QTD 
VEÍC 

01.  Veículo tipo caminhonete 
picape, com capacidade 
mínima para 03 passageiros, 
mínimo 02 portas sem ar, 
carga útil mínima de 1.150 
Kg, equipado com todos 
componentes de segurança, 
documentação regular, para 
serviços de apoio à patrulha 
mecanizada (abastecimento, 
troca de pneus e manutenção 
em geral) 

Mês 11 1.600,00 17.600,00 01 

02.  Pick – UP Cabine Dupla, 
Tração 4x4, motor 2.5 a 
3,0cc, a diesel, com 
aproximadamente 100 cv, 
cambio mecânico, direção 
hidráulica, equipado com 
todos os componentes de 
segurança, para serviços de 
apoio à manutenção do 
conjunto motobombas das 
áreas urbana e rural do 
município de Oeiras.  

Mês 11 2.600,00 28.600,00 01 

03.  Automóvel - tipo passeio 
com capacidade para 05 

Mês 11 1.600,00 17.600,00 01 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. UNIT V. TOTAL 

QTD 
VEÍC 

passageiros, motor 1.0, 02 
portas sem ar, equipado com 

todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, para serviços de 
apoio à manutenção da 
iluminação pública das zonas 
urbana e rural do município 
de Oeiras. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 
QTD 

VEÍCULOS 

01.  Automóvel - tipo passeio 

com capacidade para 05 
passageiros, motor 1.0, 02 
portas com ar, equipado com 

todos componentes de 
segurança, documentação 
regular, tempo de fabricação 
de no máximo 02 (dois) anos. 
Com motorista. Rota: à 
disposição da Secretaria 

Mês 11 
1.60
0,00 

17.600,0
0 

01 

 

 

 

 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

5.1. No ato da convocação para a assinatura do contrato, o(s) licitante(s) 
deverá(ão) comprovar que possui(em) funcionários com carteira assinada em 
número suficiente para execução do contrato, bem como deverá(ão) 
comprovar(em) que possui(em) veículos adequados (art. 105, II, 136 e 137 do 
Código de Trânsito Brasileiro) e em número suficiente para a execução do 
contrato, sob pena de decadência do direito à contratação. 
 
5.2. Os veículos de transporte escolar devem possuir o número de cintos de 
segurança igual à sua lotação de acordo com o inciso VI, do art. 136, do CTB e 
deverão ser observadas a capacidade de lotação limite de alunos sentados. 



 

 

Deverá ser observada a igualdade de condições de acesso às escolas para alunos 
portadores de necessidades especiais, nos termos do Decreto nº 5.296/04, além 
de outras normas pertinentes. 
 
5.3. Os veículos utilizados no transporte escolar devem ter uma caracterização 
própria e em conformidade com o art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro devem, 
obrigatoriamente, apresentar pintura de faixa horizontal na cor amarela, em toda 
a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR 
em preto. 
 
5.4. Os veículos postos em circulação para transporte escolar deverão estar em 
perfeito estado de conservação e funcionamento com tempo de uso de no máximo 
10 (dez) anos. 
 
5.4.1 A distância máxima a ser percorrida pelos alunos usuários do sistema de 
transporte público escolar da Prefeitura de Oeiras-PI deverá ser de 3km entre a 
residência do estudante e o ponto de embarque/desembarque do veículo, na 
forma das rotas especificadas neste Termo de Referência. 
 
5.4.2. Os horários de chegada à escola, bem como o horário que o veículo deverá 
passar em cada ponto de embarque/desembarque estabelecidos na rota, devem 
ser definidos na Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de Educação, sendo 
a mesma responsável por indicar servidor para acompanhamento e fiscalização 
da execução do contrato de transporte escolar. O tempo máximo de viagem e a 
tolerância de horários deverão ser estabelecidas em Regulamento ou Ordem de 
Serviços pela Secretaria de Educação. 
 
5.4.3. A quilometragem deve ser estabelecida pelas ordens de serviço emitidas 
para cada linha, sendo controlada na forma de Regulamento ou Ordem de 
Serviços estabelecidas pela Secretaria de Educação.  
 
5.4.3. A manutenção dos veículos deverá ser realizada pelo proprietário do 
veículo, sendo vistoriados periodicamente todos os equipamentos e demais itens 
quanto à sua situação e funcionamento. 
 
5.4.4. A oferta de transporte escolar deverá ocorrer durante todos os dias letivos, 
em todos os horários em que houver aulas, independentemente do número de 
alunos. 
 
5.5. As empresas participantes da licitação devem apresentar a documentação 
exigida pelos arts. 28 a 31, da Lei nº 8.666/93 e os encargos e responsabilidades 
das empresas deverão ser definidos em contrato, conforme art. 55, VI, da Lei nº 
8.666/93. 
 



 

 

5.6. A admissão do condutor do veículo de transporte escolar rodoviário é de 
responsabilidade da empresa contratada e deve atender às exigências do art. 138 
do Código de Trânsito Brasileiro e às recomendações do INEP: 
 
a) Ter idade superior a 21 anos; 
b) Ter habilitação para dirigir veículos na categoria “D” 
c) Possuir Curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
d) Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 (doze) meses; 
e) Ter-se submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para 
transporte de alunos; 
f) Possuir matrícula específica no Detran. 
 
5.6.1. A empresa contratada será responsável pela admissão de monitor, quando 
necessário, devendo seguir as exigências estabelecidas em Regulamento. 
 
5.7. Para avaliação do desempenho na execução do serviço de transporte escolar, 
a Secretaria de Educação deverá observar requisitos, já ou a serem estabelecidos 
em Regulamento ou Ordem de Serviços, que serão, dentre outros: 
 
a) O acesso físico ao serviço de transporte escolar em condições de segurança; 
b) A efetiva prestação do serviço de transportar o aluno do ponto de embarque à 
escola e da escola ao ponto de desembarque; 
c) O cumprimento dos horários previstos tanto para o embarque dos alunos como 
para a sua chegada à escola; 
d) As condições de bem-estar dos alunos desde o momento de espera da 
condução, passando pelo tempo de permanência dentro do veículo, de modo que 
ao chegar à escola estejam em plenas condições de obterem rendimento escolar; 
e) O tratamento dispensado pelas prestadoras de serviço aos alunos; 
f) As condições higiênico-sanitárias do veículo e dos pontos de embarque e 
desembarque; 
g) Os aspectos tanto da segurança de circulação quanto dos de segurança 
pública; 
h) A adaptação permanente do serviço de demandas que variam; 
i) O atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do transporte 
escolar. 
 
5.8. Não responde solidariamente a Prefeitura por qualquer obrigação assumida 
pela contratada para a execução do contrato. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Compete à Contratante: 
6.1.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem necessários as entregas dos objetos; 
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar, a entrega dos objetos; 



 

 

6.1.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos objetos contratados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou irregularidades observadas; 
6.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no 
Contrato. 
6.1.5. Efetuar a fiscalização do fornecimento do objeto nos termos do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das 
obrigações constantes das Condições de fornecimento dos Objetos e daquelas 
estabelecidas em lei: 
7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, nos termos da 
legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou 
complementá-los; 
7.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e 
substituição dos objetos; 
7.1.3. Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, 
sobre fatos que impliquem na alteração na execução do objeto do contrato. 
7.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 
7.1.5. Providenciar os meios necessários para garantir a prestação dos serviços 
dos itens nas especificações constantes na proposta de preços da empresa 
vencedora; 
7.1.6. Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto ás 
substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados 
para a execução dos objetos; 
7.1.7. Assumir todas as despesas decorrentes do fornecimento dos itens 
constantes no anexo do termo de referência; 
7.1.8. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 
7.1.9. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à 
CONTRATANTE, através do líder ou diretamente quaisquer fatos ou 
anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 
final do fornecimento dos objetos; 
7.1.10. Os veículos deverão ser substituídos a cada 02 (dois) anos ou sempre que 
o estado de conservação dos mesmos, após fiscalização da CONTRATANTE, 
sugerir a troca por veículo em melhor estado. 
 
8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização dos serviços objetos da licitação pela CONTRATANTE não 
exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por 
qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 



 

 

8.2 A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que a contratada descumpra 
os termos da contratação preestabelecidos, sob as penalidades dos arts. 78, IV, 
e 79, I, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 Não havendo substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
ficará sujeita as penalidades previstas. 
8.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da 
seção IV, do Capítulo III, da Lei nº 8.666/93. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 
 

9.1 Nos termos do artigo 7° da Lei nº. 10.520/02 e do art. 14, do Decreto Federal 
nº 3.555/00, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciadas do Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou do Sistema de 
Cadastro de Fornecedores deste Órgão, quando: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) apresentar documentação falsa; 
c) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.1.1. As sanções determinadas no item 9.1 são de competência do Prefeito 
Municipal de Oeiras-PI. 
 
9.2. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso injustificado 
no fornecimento dos materiais ou descumprimento de cláusula contratual, será 
aplicada multa de mora à contratada de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência 
do descumprimento. 
 
9.2.1. O atraso injustificado no fornecimento dos materiais superior a 15 (quinze) 
dias, caracteriza a inexecução total do contrato. 
 
9.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Prefeitura Municipal 
de Oeiras-PI poderá nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do 
contraditório e da ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 



 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.3.1. As sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item são da 
competência da Secretária de Municipal de Administração. 
 
9.3.2. Quando aplicada a multa prevista na alínea “b” será ela compensada por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, pela Secretaria Municipal de 
Administração, conforme os artigos 368 a 380 do Código Civil. 
 
9.3.3. A sanção estabelecida na alínea “d” deste item é da competência do Prefeito 
Municipal de Oeiras-PI. 
 
9.3.4. As sanções estabelecidas no item 9.3 podem ser aplicadas à contratada 
juntamente com as multas moratórias prevista no item 9.2. 
 
9.3.5. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do 
contrato, ou todas as sanções relacionadas neste termo de referência serão 
precedidas de processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla 
defesa e o contraditório.  
  
10. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
O custo total estimado para aquisição parcelada dos materiais objeto deste Termo 
de Referência é de R$ 

XXXXXX (...........), durante a vigência do exercício financeiro do ano de 2017. 
 
17. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 
O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado 
local e estadual.  
 

 
 
 
 
 
 

PREGÃO Nº 007/2017  



 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

______________________________________,  CNPJ nº 
_____________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no PREGÃO Nº ___/2016, para aquisição 

de Bens Comuns, em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei 
n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação no Pregão supra citado. 
___________________,____de___________________ de 2016. 
(Carimbo Padronizado do CNPJ) 
____________________________________ 
Assinatura do Representante legal 

Nome: 
Cargo: 
RG.: 
CPF: 
Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO Nº 007/2017  



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa 
..............................................................................................., possuidora do 
CNPJ/MF ..................................., em cumprimento ao estabelecido no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, 
publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do 
Decreto n.º 3.555/2000, a licitante não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Pregão n.º 007/2017). 
___________________,____de___________________ de 2016. 
(Carimbo Padronizado do CNPJ) 
____________________________________ 
Assinatura do Representante legal 
Nome: 
Cargo: 
RG.: 
CPF: 
Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREGÃO Nº 007/2017 
A N E X O IV - MODELO DA PROPOSTA 

(Proposta referente ao Pregão nº 007/2017) 
01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (    )                                                                    FAX: (    )  
NOME PARA CONTATO: 
02 – DADOS BANCÁRIOS: 

 Conta n.º: _________________ 
 Agencia n.º: _______________ 
 Banco: ____________________ 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – Imediatamente após a 

solicitação. 
07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 
 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PREGÃO Nº 007/2017 

ITE
M  

DESCRIÇÃO QUANT UND. TIPO V. UNIT 
V.TOTA

L 

1     
X (v. por 
extenso) 

X (v. por 
extenso) 

TOTAL X (v. por extenso) 

TOTAL GERAL R$ x (v. por extenso).  

_______________,______de ______________de 2016. 
(Carimbo Padronizado do CNPJ) 
____________________________________ 
Assinatura do Representante legal 

Nome: 
Cargo: 
RG.: 
CPF: 
Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO Nº 007/2017 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES E FRETES, QUE ENTRE SI 

FIRMAM O MUNICÍPIO DE OEIRAS E A 

EMPRESA xxxxx, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - Pi,  inscrito no 

CNPJ nº _______________________, situado na 
______________________________, neste ato por seu 
representante legal. 

CONTRATADA: XXXXXX, empresa inscrita no CNJP/MF sob o  
nº________________________, com sede na rua/Av. 
_______________________, nº _____, na cidade de 
_______________, representada neste ato por 
____________________________________ 
(cargo/função), RG ________________, CPF 
_____________________. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm 
entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES E FRETES, conforme o Pregão nº 007/2017, regulado pelos 

preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 3.555/2000 
de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de fretes, transportes 
e locação de veículos (Portaria nº 448, de 13/09/2002), conforme especificações 
e quantidades constantes do Pregão nº 007/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

A prestação de serviço, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o 
disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, ao Pregão nº 007/2017, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório nº 007/2017 



 

 

e são partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente 
de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I – emitir a ordem de serviços dos itens objeto de contrato, assinada 
pela autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o 

estabelecido neste Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro;  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II – entregar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas o objeto 
do contrato, de acordo com a ordem de serviços, na sede da Prefeitura Municipal, 
no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as 

especificações constantes do Processo Licitatório, Pregão nº 007/2017; 

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios distoantes do padrão 
normal; 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes 

da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas 
majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como 
encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 

situação trabalhista e securitária regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato; 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará a partir de sua assinatura por até 12 (doze) meses, ou ao 
término do serviço total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos 
do Orçamento Geral do Município de Oeiras. 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 
_________ (____), conforme os preços unitários constantes da tabela a seguir: 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma 
a manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 
mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no 
distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega 
da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao 
fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 
preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda 
não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 
cheque nominal a firma contratada.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor 
competente. 



 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado 
do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA 
e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de 
pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 

motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie 
alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais, 
reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem 
os recursos dispostos no seu art. 109. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se 
o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito 
público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Oeiras, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de 
lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes 
abaixo. 

Oeiras (PI),_______de___________________de 2017. 

P/ CONTRATANTE: 

 

 


